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LEI N9 1.513; DE. i7 DE· ABRIL DE 1999.
"Estabelece o horario do Comercio de nova Igua-.

eu e revoga a Lei n9 1.480/88, e dã outras pro
vidências". -

A c1;MARA MUNICIPAL DE ~mVA IGUAÇU. POR SEUS RE
PRESENTMlTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - O horário de fu~cionamen~

to dos estabelecimentos comerciais no Município

de Nova Iguaçu, atenderá a seguinte fixação:

a - Segunda a Sexta-Feira de ):00 horas as
19:00 horas.

b - Aos sábados de 9:00 horas às 13:00. horas.

Art •.29 - Para os sábados que ante
cederem datas comemorativas dos dias das mães

dos pais, páscoa haverá prorrogação até ás
17:00 horas

Art. 39 - Para a 2~ (segunda) quize

na de dezembro, o horário de funcionamento serã

ampliado para o.limite roiximo das 2~:OO horas.

Art. 49 - Ficam excluidas do dis 

posto nesta Lei, as atividades dos seguintes ra
mos: Padaria, Confeitaria, Bares, Restaurantes~
Floriculturas, Lanchonetes em.Geral, e Simila 

res, Charutarias, Sorveterias, Lojas de Produ 
tos Dietéticos, Leiterias, comércio de Carvão ,
Lenha, Deposito de ~~lo, Bombonieres, Locadoras
de Bicicletas, Funerárias, Casas de Diversões e~
Geral e Farmácias.

Art. 59 - Fica instituida a multa

de 40 (quarenta) UFINIGS ao estabelecimento co

mercialque for reincidente no descumprimento
da carga hOrária de funcionamento prevista nes
ta te i.

Paráp.rafo Gnico - Ao infrator multa

do por 3 (três) vezes consecutivas, o r.xecuti-
vo Municipal tomará as providências legais para
cassação do alvará de localizaçÃo.

Art. 69 - EGta lei entrará em vip,or

na data de sua publicaçÃo, ficando revogadas as
disposições eM contrário, especialmente a Lei
n9 1.480, de 30 de novembro de 1988.
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